PARECER JURÍDICO

SÚMULA: Projeto de Lei nº 96/2009. Dispõe sobre a concessão de incentivos às atividades econômicas no município de Cambé, e dá outras providências.

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de lei de autoria do Executivo Municipal a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que dispõe sobre a concessão de incentivos às atividades econômicas no município de Cambé, e dá outras providências.






O Prefeito Municipal com a presente matéria pretende dar nova redação a Lei de incentivos às indústrias, prestação de serviços e ao comércio no Município de Cambé.





Na verdade, foram alterados alguns artigos da Lei de incentivos com o objetivo de adequá-los no intuito de melhor atender os interesses do Município e também uma maior eficácia na busca de empresas que venham a gerar empregos e renda em nosso Município, sem esquecer dos mecanismos de garantia para o Município no caso de inadimplência.





Foram aumentadas as formas de benefícios, suas condições e requisitos para que as empresas que venham a instalar-se no Município, bem como aquelas já instaladas que vierem a ampliar seus empreendimentos visando o aumento na geração de empregos, recebam tratamento diferenciado do Poder Público e assim possa proporcionar melhores garantias ao desenvolvimento do Município. 





A Lei Orgânica Municipal, dispõe:

“Art. 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”;






No que diz respeito às atribuições conferidas ao Chefe do Executivo, a Lei Orgânica do Município estabelece:

“Art. 59. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições”:

“XXVI – providenciar sobre a administração dos bens do Município e sua alienação, na forma da lei”.

“XXXVIII – dispor sobre a administração, utilização e alienação dos bens públicos”.  





O projeto é legal. Opino pela sua aprovação






É meu parecer, sob censura.





Cambé, 16 de dezembro de 2009.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

